
 
 

 

ACADEMIA BRASILEIRA DE LETRAS 

 

 

 

REGULAMENTO DO SORTEIO CULTURAL DA ABL 
 
 
1 – TEMA: 

A Academia Brasileira de Letras (ABL), com o objetivo de difundir sua programação cultural através do 

E-mail Marketing (mala-direta), estabelece normas para a participação no Sorteio Cultural da ABL. 

Os participantes deverão preencher e enviar o formulário disposto no portal da ABL 

(www.academia.org.br), informando nome completo, telefone, e-mail e endereço. 

 

2 – CATEGORIAS:  

Todas as faixas etárias podem participar do sorteio, exceto membros da ABL, funcionários da Academia 

Brasileira de Letras e seus familiares. 

 

3 – PARTICIPAÇÃO: 

3.1 O participante precisa preencher e enviar o formulário que se encontra no portal da ABL 

(www.academia.org.br), informando nome completo, telefone, e-mail e endereço; 

3.2 Cada participante só poderá realizar uma inscrição; 

3.3 Para ser sorteado, o formulário preenchido e recebido deverá ser o de número 100 (cem), 200 

(duzentos), 300 (trezentos), 400 (quatrocentos), 500 (quinhentos), 600 (seiscentos), 700 (setecentos), 

800 (oitocentos), 900 (novecentos) e 1.000 (mil). A contagem será realizada por ordem de recebimento 

através do e-mail academia@academia.org.br; 

3.4 Fica acordado que os participantes aceitam receber correspondências físicas ou eletrônicas das 

atividades da ABL. 

 

4 – PRAZOS:  

Início da promoção: 18 de julho 

Término da promoção: até o recebimento do e-mail de número 1.000. 

 

5 – PREMIAÇÃO: 

E-mail de número:  

 100: Dicionário Escolar da Academia Brasileira de Letras; 
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 200: Dicionário de Sinônimos da Língua Portuguesa, de autoria de Rocha Pombo; 

 300: Dicionário Escolar da Academia Brasileira de Letras; 

 400: Dicionário de Sinônimos da Língua Portuguesa, de autoria de Rocha Pombo; 

 500: Dicionário Escolar da Academia Brasileira de Letras; 

 600: Dicionário de Sinônimos da Língua Portuguesa, de autoria de Rocha Pombo; 

 700: Dicionário Escolar da Academia Brasileira de Letras; 

 800: Dicionário de Sinônimos da Língua Portuguesa, de autoria de Rocha Pombo; 

 900: Dicionário Escolar da Academia Brasileira de Letras; 

 1.000: Dicionário de Sinônimos da Língua Portuguesa, de autoria de Rocha Pombo; 

 

6 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Serão automaticamente desclassificados os trabalhos encaminhados fora do prazo estipulado e/ou 

não estiverem dentro das normas estabelecidas neste Regulamento; 

8.2 Os nomes dos sorteados serão divulgados no Portal da Academia Brasileira de Letras 

(www.academia.org.br), no Twitter, no Orkut e no Facebook da instituição; 

8.3 O prazo para reclamação do prêmio é de 180 dias, contados a partir da divulgação oficial dos 

resultados; 

8.4  A participação neste sorteio cultural implica na aceitação irrestrita deste regulamento; 

8.5 A decisão da organização do sorteio é soberana e irrevogável. Casos omissos serão julgados pela 

mesma. 

8.5 O participante autoriza, desde já, a utilização de seu nome e imagem para fins de 

divulgação/promoção do concurso cultural. 
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